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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Dispõe  sobre  a  concessão  de  auxílio
financeiro,  no  valor  de  um  salário  mínimo
mensal,  aos pais  ou  responsável  legal  por
pessoa com deficiência moderada e grave e
com doença rara incapacitante,  com renda
familiar  per  capita  de  até  ½ (meio)  salário
mínimo mensal, e altera a Lei nº 8.899, de
1994,  para  conceder  passe  livre  no
transporte coletivo interestadual aos pais ou
responsável  legal  por  pessoa  com
deficiência, comprovadamente carentes. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro,

no  valor  de  um salário  mínimo mensal,  aos  pais  ou  responsável  legal  por

pessoa com deficiência moderada e grave e com doença rara incapacitante,

com renda familiar per capita de até ½ (meio) salário mínimo mensal, e altera a

Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, para conceder passagem gratuita passe

livre  no  transporte  coletivo  interestadual  aos  pais  ou  responsável  legal  por

pessoa com deficiência, comprovadamente carentes.

Art. 2º Fica instituído auxílio financeiro, no valor de um salário

mínimo mensal, destinado aos pais ou ao responsável pelo cuidado de pessoa

com  deficiência  moderada  e  grave  e  com  doença  rara  incapacitante  em

situação de dependência para a realização de atividades da vida diária, com

renda familiar per capita de até ½ (meio) salário mínimo mensal.

§ 1º O auxílio financeiro de que trata o caput será concedido a

apenas um dos pais, preferencialmente à mulher.

§ 2º Para comprovação do requisito relativo à renda familiar

per capita mensal de até ½ (meio) salário mínimo, serão utilizados os dados
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constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal

(CadÚnico).

§ 3º O grau de deficiência e a condição de pessoa com doença

rara incapacitante será aferida por avaliação biopsicossocial, nos termos do §

1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 4º O benefício de que trata o caput não será computado no

cálculo da renda  per capita mensal para fins de recebimento do benefício de

prestação continuada previsto nos arts. 20, 21 e 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de

dezembro de 1993.

§ 5º O benefício de que trata o  caput poderá ser acumulado

com benefícios assistenciais ou previdenciários recebidos pelos pais ou pessoa

responsável pelo cuidado prestado à pessoa com deficiência moderada e grave

e  com  doença  rara  incapacitante  em  situação  de  dependência  para  a

realização de atividades da vida diária, no valor de até 1 (um) salário mínimo

mensal.

Art. 3º O art. 1° da Lei n° 8.899, de 1994, passa a vigorar com

a seguinte redação: 

“Art. 1º É concedido passe livre às pessoas com deficiência e

a  um  de  seus  pais  ou  responsável  legal,  todos

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo

interestadual.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 28 da Convenção da Organização das Nações Unidas

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) preconiza aos Estados-

Partes o reconhecimento do “direito das pessoas com deficiência a um padrão

adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário

e moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de

vida”. Para consecução desse objetivo, dispõe que deverão ser tomadas as

providências necessárias para promover a realização desse direito.
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Nesse  sentido,  também  prevê  que  que  seja  assegurado  “o

acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza à

assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência,

inclusive treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados

de repouso”. 

De acordo com recente publicação do Ministério da Cidadania

intitulada “Proteção e Promoção Social de Pessoas com deficiência no Brasil:

uma abordagem a partir de indicadores sociais e relatos de caso” (2021), de

autoria de Roberta Cortizo e de Mariana Peixoto e Marta Custódio,  das 12

milhões de pessoas com deficiência no Brasil, 4,3 milhões estão inscritas no

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – (CadÚnico). Em

suma, um terço das pessoas com deficiência vivem em condição de grande

vulnerabilidade socioeconômica.

Apesar de o Brasil ter incorporado a CDPD a seu ordenamento

jurídico com status de Emenda Constitucional, nos termos do § 3º do art. 5º da

Constituição de 1988,  é forçoso reconhecer  que o País ainda considera os

gastos ocasionados pela deficiência,  em especial  os cuidados para aquelas

que necessitam de apoio para o exercício de atividades da vida diária, como

uma questão eminentemente privada, em que o Estado e a sociedade não são

cobrados para garantir o padrão de vida e proteção social adequados a esse

segmento populacional e suas famílias.

Como ressaltado por França1 (2014):

“O  cuidado  da  pessoa  com  deficiência  é  um  trabalho
desenvolvido essencialmente em âmbito familiar e doméstico.
Caracteriza-se como cuidado o trabalho (formal  ou informal,
remunerado  ou  não  remunerado)  desempenhado  por  uma
pessoa  que  se  dedica  a  prover  a  assistência  contínua
necessária  para  que  outro  possa  ter  assegurado  seu  bem-
estar, quando, por motivos perenes, é incapaz de o fazer (Daly
e Lewis, 2000).

Quando não envolve remuneração,  e é desempenhado pela
família,  o  cuidado  pode  ser  entendido  como parte  do  custo
adicional  da  deficiência,  sendo  um  custo  indireto,  também
denominado custo de oportunidade, uma vez que restringe a

1  FRANÇA,  T.H.P.M.  Deficiência  e  Pobreza  no  Brasil  -  a  relevância  do  trabalho  das  pessoas  com
deficiência. Tese de Doutoramento em Sociologia - Sociais e Sindicalismo, apresentada à Faculdade de
Economia da Universidade de Coimbra. Coimbra, 2014.
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possibilidade  de  ganhos  ao  invés  de  ampliar  os  custos,
propriamente ditos.

.....................................................................................

Uma investigação (Trigueiro et al., 2011) realizada na cidade
de João Pessoa estima que apenas 9% dos cuidadores não
possui vínculo familiar com a pessoa que cuida. As relações
familiares  que  determinam o  cuidado  não  se  dão  ao  acaso
quanto  ao  gênero  do  cuidador,  que  são  em  sua  maioria
cuidadoras, sobretudo esposas e filhas (para com os idosos), e
mães (de crianças, jovens e adultos com deficiência). Desse
modo, o cuidado manifesta-se como uma atribuição frequente
do papel da mulher na família.

Por outro lado, o mesmo estudo (Trigueiro et al., 2011) indica a
presença de uma correlação negativa entre tempo (em anos)
despendido no cuidado e a escolaridade, indica que o cuidado
prolongado é correntemente exercido por pessoas com pouca
escolaridade. Isso pode indicar a prevalência de pelo menos
três situações: uma escolha estratégica para não comprometer
os ganhos principais com a atividade remunerada; a atuação
como cuidador  por  falta  de  recurso  para  remunerar  outrem
para  exercê-la;  ou  o  impacto  de  ser  cuidador  por  tempo
prolongado sobre a escolaridade dos indivíduos.”

Para mitigar  a  inércia  governamental  e  social  em assegurar

melhores condições de existência para os familiares ou responsáveis que se

dedicam  diuturnamente  ao  cuidado  de  pessoas  com  deficiência,  inclusive

aquelas  com  autismo,  e  pessoas  com  doenças  raras  incapacitantes,

consideramos  fundamental  garantir  auxílio  financeiro  a  essas  pessoas,  de

forma  a  poderem contar  com recursos  monetários  que  proporcionem  mais

dignidade e permitam seu autocuidado e obtenção de bens e serviços para seu

bem-estar.

Assim, consideramos justo instituir, neste Projeto de Lei, auxílio

financeiro  no  valor  de  um  salário  mínimo  mensal,  destinado  aos  pais  ou

responsáveis por pessoa com deficiência moderada e grave e com doença rara

incapacitante, com renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal.

Tendo em vista que, majoritariamente, são as mulheres que se

encarregam  do  cuidado  familiar  da  pessoa  com  deficiência,  a  proposta

estabelece  que  o  auxílio  financeiro  será  concedido  a  um  dos  genitores,

preferencialmente à mulher. 
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Ademais,  para  comprovação  do  requisito  relativo  à  renda

familiar  per  capita  mensal  de  até  meio  salário  mínimo,  prevê-se que serão

utilizados os dados constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo  Federal  (CadÚnico).  Já  a  avaliação  do  grau  de  deficiência  e  da

condição de pessoa com doença rara incapacitante será aferida por avaliação

biopsicossocial, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015.

Também resta disciplinada a exclusão do referido benefício do

cálculo da renda familiar per capita, para fins de recebimento de Benefício de

Prestação Continuada (BPC), assim como a possibilidade de sua acumulação

com outros  benefícios  assistenciais  ou  previdenciários  no  valor  de  até  um

salário mínimo.

Pensamos  ser  extremamente  justo  que  a  pessoa  com

deficiência, comprovadamente carente, possa estar acompanhada de seus pais

ou responsável legal nos seus deslocamentos. Portanto, nossa proposta é a de

estender  ao  acompanhante  a  gratuidade já  existente  no transporte  coletivo

interestadual para tal seguimento da população.

Dessa  maneira,  em  relação  ao  transporte  coletivo

interestadual, resolvemos por modificar a Lei n° 8.899, de 29 de junho de 1994,

que “concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de

transporte coletivo interestadual”, em vista de entendermos que pessoas com

doenças raras  incapacitantes  se  equiparam a pessoas com deficiência,  em

termos de acessibilidade ao transporte e à mobilidade.

Por  fim,  por termos a convicção de que este Projeto de Lei

trará inúmeros ganhos para a qualidade de vida de parcela significativa da

população  brasileira,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  Colegas  em  sua

aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

2022-6858
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2169/2022 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994 
 

Concede passe livre às pessoas portadoras de 

deficiência no sistema de transporte coletivo 

interestadual.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar de sua publicação.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Cláudio Ivanof Lucarevschi  

Leonor Barreto Franco  

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a 

pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei nº 

14.176, de 22/6/2021) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de 

renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-

mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo 

da renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 

2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 

Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021) 

 

Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 

miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão 

considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; e 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do 

art. 20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, 

com alimentos especiais e com medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não 

disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que 

comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 

graduais, definidas em regulamento. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e 

III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste 

artigo. 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido 

por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º 

do art. 20 e do art. 40-B desta Lei. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do 

Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia e do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias 

exclusivamente com essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de 

comprovação, conforme critérios definidos em regulamento, de que os gastos efetivos 

ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor 

em 1º/1/2022) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido 

judicial ou administrativamente poderá ser convocado para avaliação das condições que 

ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exigida a presença dos requisitos 

previstos nesta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 

caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-

desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 

poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 

realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse 

fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) 

esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 

2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
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j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 

social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

 r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 
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familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

 

Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 

de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, 

bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências 

necessárias para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação 

baseada na deficiência.  

 

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção social e ao 

exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as medidas 

apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como: 

 

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico e 

assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para as 

necessidades relacionadas com a deficiência;   

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças e 

idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;   

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza à 

assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 

treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;   

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos;   

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 

aposentadoria.   

 

Artigo 29 

Participação na vida política e pública 

 

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e oportunidade de 

exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e deverão: 

 

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e plenamente na vida 

política e pública, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, diretamente ou por 

meio de representantes livremente escolhidos, incluindo o direito e a oportunidade de votarem 

e serem votadas, mediante, entre outros: 

i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos para votação 

serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso; 
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ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em eleições e plebiscitos, 

sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente ocupar cargos eletivos e 

desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, usando novas 

tecnologias assistivas, quando apropriado;  

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como eleitores e, para 

tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que elas sejam auxiliadas na 

votação por uma pessoa de sua escolha;   

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência possam participar 

efetiva e plenamente na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, e encorajar sua participação nas questões públicas, 

mediante: 

i) Participação em organizações não-governamentais relacionadas com a vida pública e 

política do país, bem como em atividades e administração de partidos políticos;  

  

ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em níveis 

internacional, regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas com deficiência a 

tais organizações.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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